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Dispõe sobre a área total da APA do Rio 

Santana criada pela Lei nº 2.018 de 27 de 

dezembro de 2004. 

Municipal de Miguel Pereira usando das atribuições que lhe confere a 

legislação em vigor e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei nº 2.018 de 27 de dezembro de 2004. 

DECRETA: 

Art. 10 — A área total, da APA DO RIO Santana, discriminada no artigo 3º, da Lei 

Municipal nº. 2.018 de 27 de dezembro de 2004 é de 12.764,37 hectares e 61.200m de 

perímetro, em função de sua poligonal e limitação geográfica descritas entre as 

coordenadas UTM SAD69 S23 N= 7504500;7517500m e E= 653500;677500m conforme 

o Artigo 3º da Lei nº 2.018, de 27 de dezembro de 2004. 

Art. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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